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Art. 21. Para fins de isenção da Taxa Ambiental no requerimento de licenciamento ambiental, deverá ser apresentada declaração emitida pela IDR Paraná, 
Sindicatos Rurais ou ainda o DAP - Declaração de Aptidão do PRONAF. 
 
Art. 22. Esta Resolução deverá ser reavaliada a cada 06 (seis) anos ou a qualquer tempo, quando o órgão ambiental considerar necessário. 
 
 
Art. 23. O não cumprimento do disposto nesta Resolução sujeitará os infratores às sanções previstas nas Leis Federais nº 6.938 de 31 de agosto de 1981, 
nº 9.605 de 12 de fevereiro de 1998 e seus decretos regulamentadores. 
 
Art. 24. Esta Resolução entra em vigor após sua publicação, ficando revogada a RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº 001/2007 SEAB/SEMA/IAP, de 27 de junho 
de 2009. 
   

 
Curitiba, 12 de agosto de 2020. 

    
 
 

MARCIO NUNES NORBERTO ANACLETO ORTIGARA 
Secretário de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo - 
SEDEST 

Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB 

  
  
EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA NATALINO AVANCE SOUZA 
Diretor-Presidente do Instituto Água e Terra Diretor-Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná –Iapar-

Emater-IDR 
  
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 
 

FORMULÁRIO PARA LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE EMPREENDIMENTOS DE IRRIGAÇÃO 
 
 

1. DADOS CADASTRAIS 

1.1 Nome: 

1.2 CPF/CNPJ: 

1.3 RG/INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

1.4 Endereço: 

1.5 Bairro/Comunidade: 

1.6 Município: 

1.7 Enquad. PRONAF:                   Sim  (  )           Não (  ) 
 

 
 

2. DADOS DO IMOVEL 
2.1 Denominação: 

2.2 Área (há): 

2.5 Condição de Posse:  Proprietário (  )         Arrendatário (  )            Posseiro (  )        Parceiro (  )               Meeiro  (  )       Assentado (  ) 
Outros (especificar):  

2.2 Localização (coordenadas geográficas): 

2.4 Roteiro de acesso   
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3. IRRIGAÇÃO 

3.1 
Já possui irrigação:   Sim (  )                Não (  ) 
  

3.2 Área irrigada (ou a ser) (ha)  Dimensões (m):   

3.3 
 

Culturas 
 

Olerícolas (  )     Grãos (  )          Fruticultura (  )                 Pastagem (  ) 

Outros (especificar): 

3.4 
Época de cultivo 
 
 
 

Jan (  )         Fev (  )            Mar (  )                 Abr (  ) 

Mai (  )         Jun (  )            Jul (  )                   Ago (  ) 

Set (  )          Out (  )           Nov (  )                 Dez (  )  

3.6 Sistema a utilizar 

Localizada   
  

Gotejamento 
 

Micro aspersão 
 

Xique-xique 
 

  
 

Aspersão   
  

Pivô Central 
 

Convencional 
 

Auto-propelido 
 

  
 

Superfície   
  

Sulco 
 

Inundação 
 

Faixa 
 

  
 

 
 

1. ÁGUA UTILIZADA 

4.1 Bacia hidrográfica:  Manancial: 

4.2 Vazão Máxima Captada (m3/h): 
4.3 Horas de captação por dia: 

4.4 Dias de captação por semana: 

4.5 Meses de captação Jan (  )         Fev (  )            Mar (  )                 Abr (  ) 

   Mai (  )         Jun (  )            Jul (  )                   Ago (  ) 

   Set (  )          Out (  )           Nov (  )                 Dez (  )  

4.6 
Localização ponto de captação  
(coordenadas geográficas): 

4.7 Captação: Poço (  )         Córrego (  )      Poço (  )          Artesiano (  )             Açude (  ) 

4.8 Outorga:   Sim (  )                    Não (  ) 
 

  
  Nº Outorga 

  Nº Protocolo 

  Data do Requerimento   

4.9 Dispensa de Outorga 

  Sim  Não 

  Nº Protocolo 

  Nº da Dispensa 

  Data do Requerimento 
 
 

2. ANEXOS 

9.1 ART 

9.2 CROQUI DE LOCALIZAÇÃO 

9.3 CROQUI DE USO DO SOLO 

9.4 CROQUI DA IRRIGAÇÃO ( Localizar: local a ser irrigado, ponto da captação e ponto de energia elétrica 
 

LOCAL:                                                                                                    DATA: 
 
 
RESPONSAVEL PELAS INFORMAÇÕES: 
 
NOME: 
CARGO: 
ASSINATURA: 
 
 

 

3. IRRIGAÇÃO 

3.1 
Já possui irrigação:   Sim (  )                Não (  ) 
  

3.2 Área irrigada (ou a ser) (ha)  Dimensões (m):   

3.3 
 

Culturas 
 

Olerícolas (  )     Grãos (  )          Fruticultura (  )                 Pastagem (  ) 

Outros (especificar): 

3.4 
Época de cultivo 
 
 
 

Jan (  )         Fev (  )            Mar (  )                 Abr (  ) 

Mai (  )         Jun (  )            Jul (  )                   Ago (  ) 

Set (  )          Out (  )           Nov (  )                 Dez (  )  

3.6 Sistema a utilizar 

Localizada   
  

Gotejamento 
 

Micro aspersão 
 

Xique-xique 
 

  
 

Aspersão   
  

Pivô Central 
 

Convencional 
 

Auto-propelido 
 

  
 

Superfície   
  

Sulco 
 

Inundação 
 

Faixa 
 

  
 

 
 

1. ÁGUA UTILIZADA 

4.1 Bacia hidrográfica:  Manancial: 

4.2 Vazão Máxima Captada (m3/h): 
4.3 Horas de captação por dia: 

4.4 Dias de captação por semana: 

4.5 Meses de captação Jan (  )         Fev (  )            Mar (  )                 Abr (  ) 

   Mai (  )         Jun (  )            Jul (  )                   Ago (  ) 

   Set (  )          Out (  )           Nov (  )                 Dez (  )  

4.6 
Localização ponto de captação  
(coordenadas geográficas): 

4.7 Captação: Poço (  )         Córrego (  )      Poço (  )          Artesiano (  )             Açude (  ) 

4.8 Outorga:   Sim (  )                    Não (  ) 
 

  
  Nº Outorga 

  Nº Protocolo 

  Data do Requerimento   

4.9 Dispensa de Outorga 

  Sim  Não 

  Nº Protocolo 

  Nº da Dispensa 

  Data do Requerimento 
 
 

2. ANEXOS 

9.1 ART 

9.2 CROQUI DE LOCALIZAÇÃO 

9.3 CROQUI DE USO DO SOLO 

9.4 CROQUI DA IRRIGAÇÃO ( Localizar: local a ser irrigado, ponto da captação e ponto de energia elétrica 
 

LOCAL:                                                                                                    DATA: 
 
 
RESPONSAVEL PELAS INFORMAÇÕES: 
 
NOME: 
CARGO: 
ASSINATURA: 
 
 

 

3. IRRIGAÇÃO 

3.1 
Já possui irrigação:   Sim (  )                Não (  ) 
  

3.2 Área irrigada (ou a ser) (ha)  Dimensões (m):   

3.3 
 

Culturas 
 

Olerícolas (  )     Grãos (  )          Fruticultura (  )                 Pastagem (  ) 

Outros (especificar): 

3.4 
Época de cultivo 
 
 
 

Jan (  )         Fev (  )            Mar (  )                 Abr (  ) 

Mai (  )         Jun (  )            Jul (  )                   Ago (  ) 

Set (  )          Out (  )           Nov (  )                 Dez (  )  

3.6 Sistema a utilizar 

Localizada   
  

Gotejamento 
 

Micro aspersão 
 

Xique-xique 
 

  
 

Aspersão   
  

Pivô Central 
 

Convencional 
 

Auto-propelido 
 

  
 

Superfície   
  

Sulco 
 

Inundação 
 

Faixa 
 

  
 

 
 

1. ÁGUA UTILIZADA 

4.1 Bacia hidrográfica:  Manancial: 

4.2 Vazão Máxima Captada (m3/h): 
4.3 Horas de captação por dia: 

4.4 Dias de captação por semana: 

4.5 Meses de captação Jan (  )         Fev (  )            Mar (  )                 Abr (  ) 

   Mai (  )         Jun (  )            Jul (  )                   Ago (  ) 

   Set (  )          Out (  )           Nov (  )                 Dez (  )  

4.6 
Localização ponto de captação  
(coordenadas geográficas): 

4.7 Captação: Poço (  )         Córrego (  )      Poço (  )          Artesiano (  )             Açude (  ) 

4.8 Outorga:   Sim (  )                    Não (  ) 
 

  
  Nº Outorga 

  Nº Protocolo 

  Data do Requerimento   

4.9 Dispensa de Outorga 

  Sim  Não 

  Nº Protocolo 

  Nº da Dispensa 

  Data do Requerimento 
 
 

2. ANEXOS 

9.1 ART 

9.2 CROQUI DE LOCALIZAÇÃO 

9.3 CROQUI DE USO DO SOLO 

9.4 CROQUI DA IRRIGAÇÃO ( Localizar: local a ser irrigado, ponto da captação e ponto de energia elétrica 
 

LOCAL:                                                                                                    DATA: 
 
 
RESPONSAVEL PELAS INFORMAÇÕES: 
 
NOME: 
CARGO: 
ASSINATURA: 
 
 

 72834/2020


